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SessWo de À 20 de novembro de 1992 	 ACORDM No 203-00.070
Recurso no2 09.910
Recorrente MUELLER IRmnos S/A
Recorrida	 DEF EM CURITIBA - PR

ITR - suJEIcgo PASSIVA. InocorrOncia. Comprovada a
venda do imóvel, antes do km“„amwito. O não
comparecimento do ex-proprietario do imóvel rural
à repartição fiscal, náo lhe configura a condição
de contribuinteuRecurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recursn interposto por MUELLER IRMOS S/A.

•

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
proviMento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TIBERANY FERRÂZ
Dos swros E:: sE:DAsrs	 E“mcias TM:MARY it

Sala das Sessffes, em 20 de novembro de 1992.

,
ROSALVO VITAL CFMZAGA SANTOS - Presidente

/ - Relator
1111W

DALTON	 - Pmcurador-Relm'x-m"tante
da Fazenda Kmdx~.

v I STA Dl sE:ssno DE 99 LIAM 1993

Pwdj.cipar . h, ainda, do presente julgamento, 05 Conselheiros
RICARDO LF : TE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA e
SERGIO AFANASIEFF.
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Processo no 10.980-010.049/90-77

Recurso No::	 89.810
AcórdXo No g	 203-00.070
Recorrente	 MUELLER IRMAOS S/A.

RELATOR1 O

Insurgindo-se contra a Deciao Nonocrática que
julgou procedente o lançamento, relativo ao ITR/90, efetuado
através da NOTIFICAÇMO de fls. 02, a ora recorrente afirmando que

• vendera o imóvel, objeto da tributa0o, requer o cancelamento do
processo.

Em sua fundamenta0o, n julgador Singular afirma
que o lançamento baseou-se em deciara0o do próprio contribuinte,
conforme a informa0o técnica do INCRA, em face do mesmo nWo ter
atendido o pedido de esclarecimentos de fls. 05, datado de
01.04.1991.

No Recurso de fls. 12, a Recorrente diz que o
imóvel rural foi vendido a outra empresa e junta uma certidWo do
Registro de Imóveis da comarca de Bocaiuva do Sul-PR, comprovando
aquela afirmapo. Consta co citado documento que o registro
ocorreu em 14.05.1990.

E o relatório.
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. Processo no 10.980-010.049/90-77
AcórdXo no 203-00.070

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

A Recorrente trouxe aos autos indiscutível prova
que vendeu o imóvel rural à Empresa CAL CEM INDUSTRIA DE MINERIDS
LTDA. Inclusive a C•rtidao de fls. 13, do Registro de Imóveis de
Bocaiuva do Sul-PR, diz que o imóvel em tela foi registrado em
nome da adquirente em 14 de maio de 1990.

Portanto, na ocasiao do lançamento, a Recorrente
nao era proprietário do imóvel, titular de seu domínio átil ou
seu possuidor a qualquer titulo, ou seja, nao lhe cabia a
sujeiçao passiva, em face do que estabelece o art. 31 do CTN.

O fato de a recorrente nao ter comparecido, em
1991, aproximadamente um ano após ter vendido o imóvel, nao lhe
configura a condiçao de contribuinte do imposto.

Diante do exposto e do mais que constam dos autos,
voto pela procedOncia do recurso, modificando in totum a Decisao
Singular guerreada.

Todavia, fica reservado ao Fisco o direito de
proceder novo lançamento do ITR/1990, referente ao imóvel em
tela, indicando como sujeito passivo da obrigaçao tributária o
novo proprietário do imóvel, indicado na certidWo mencionada.

E o meu voto.

Sala das Sessefes, em 20 de novembro de 1992.

~ala

if ,ta d. /4
-. .

illio 
ASILEWSKI

‘ 	 1_
1

,•
1

...;


